DECRETO Nº 8556/2011

Aumenta o percentual de gratificação do cargo de provimento em comissão ao servidor Everton Baptista dos Santos. 
José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Aumento o percentual de gratificação, de 42% (quarenta e dois por cento) para 60% (sessenta por cento) sobre os vencimentos do servidor EVERTON BAPTISTA DOS SANTOS, matrícula funcional n.º 16039-1, portador da Cédula de Identidade 7.794.804-0/PR e CPF/MF 040.104.109-30, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, a partir de 01 de abril de 2011. 
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 01 de abril de 2011.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito 

Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva
Secretário de Administração e Finanças

H:\2011\Decretos\Dec8556.doc

